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CoNTRATO No 04/2023
REF.: PREGAO ELETRONTCO No 18/2022

CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
FORNECTMENTO DE AQUTSTçAO DE
APARELHO SMART TV QUE ENTRE
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DELIMEIRAEAFERRFEIXE
COMERCIAL LTDA.

GoNTRATANTE: CÂMARA MUNtCtpAL DE L|ME|RA, órgäo prlbtico do poder
Legislativo, com personalidade judiciária, com sede na R.¡a Pedro Zaccaria, no
70, Jardim Nova ltália, Limeira, SP, inscrito no CNPJ/MF sob no

62.472.78210001-19, neste ato devidamente representada pelo Senhor Everton
de Oliveira Ferreira, portador do RG no 54.226.688-X e do CPF/MF no
805.657,945-15 em pleno exercício e funçöes, PRESIDENTE DA CeUene
MUNICIPAL DE LIMEIRA,

CONTRATADO: FERRFEIXE COMERCIAL LTDA, pessca jurldica de direito
privado, com sede na Rua Construtor Sebastiåo Soares De Souza, g6 - Sala
1008, Praia da Costa, Vila Velha/ES, ÇEP: 29.101-350, inscrito no CNPJ/MF
sob n" 40.636.593/0001-00, neste ato devidamente representada pela Sr.
Rodrigo Ferrini Teixeira, residente e domiciliado(a) na Rua do lmperador, 562,
Vila Paiva, Säo Paulo/SP, portado(a) do RG n" 28.609.150-1 e do CPF/MF n"
279.478.188-00.

As partes assim identificadas pactuam o presente Contrato, referente ao
PREGAO ELETRONICO NO 1812022, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

551612022, cuja celebraçäo reger-se-á pelas Leis 8.666, de 21106/1993, Lei
Complementar no 123, de 1411212006 Çom as alteraçöes promovidas pela Lei
Complementar no 147 , de.0710812014, e Lei no 10,520, de 1710712002 e demais
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norrnas que regem esta matéria, bem como as condiçÕes previstas
de convocaçåo e pelas cláusulas e condiçÕes a seguir est puladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
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1.1. O Aquisição de aparelhos televisores conforme Çaracterísticas descritas
abaixo e condiçöes, exigências contidas no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA.

ITEM QT, UND

1 4 UND

APARELHO DE TV, TIPO LED, TECNOLOGIA
SMART TV, COM RESOLUçAO 4K ULTRA HD
(3840 x 2160), TAMANHO DA TELA 65'
(PLANA), com capacidade de fixaçäo na parede;
tecnologia de vldeo hdr ou sup=rior, conversor
digital integrado; conexão rf pa'a tv digital;
conexäo wifi integrada; conexão ethernet rj45
(lan); mínimo de 3 entradas hdmi (áudio e vldeo
integrados); mínimo de 1 entradas usb;
alimentaçäo de energia ca 100 contr240v, 50/60
hz; ole remoto com pilhas/baterias inclusas; cabo
de forca:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2.1. A entrega do(s) objeto(s) deverá(äo) ocorrer de forma integral, em até 30
(TRINTA) dias a contar da data de assinatura do contrato, em perfeitas
condiçöes de uso na RUA PEDRO ZACCARIA, No 70 - JARDIM NOVA lTÁLlA
- LIMEIRA.SP - CEP 13484-350, à CONTRATANTE,

2.2. Caso seja necessária a prorrogação do prazo a licitante solicitará
formalmente à Câmara Municipalde Limeira, que poderá a.fiorizar a prorrogaçäo
do prazo por igual perfodo.

23.Ê. necessário realizar agendamento de instalaçäo, corn antecedência de 48
horas, através de contatos que seråo informados após a aquisiçåo, sob pena de
näo recebimento por parte da Çåmara Municipal de Limeira.

2.4.Todos os produtos dever¡,ser novos e de primeiro uso, estar adequadamente
embalados, de forma a preservar suas características originais, não sendo aceita
a entrega de produtos recertificados, recondicionados ou reutilizados,

2,5, O recebimento definitivo ou parcial näo exime o forrecedor de responder
pelos vícios aparentes e ocultos segundo as disposiçÕes crntidas neste ED
e as normas de proteção ao consumidor;
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCA

3.1. O pnzo de vigência do presente contrato será fixado a partir da data da sua
assinatura e terá a duraçäo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, prorrogável na forma do art, 57 da Lei Federal no 8,666/93,

cLÁusuLA QUARTA - DA FTSCALTZAçÃO

4.1. A CONTRATANTE designará um servidor categorizado para acompanhar a
execuçäo do objeto deste Contrato que será o responsável pela comunicação
entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, sem prejuízc', reduçåo ou exclusão
da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros.

cLÁusuLA eurNTA - DAS oBRrcAçÖes Þa CoNTRATADA

5.1. A CONTRATADA deverá providenciar e fornecer todos os serviços,
equipamentos, materiais e mäo de obra necessários à execuçäo deste
CONTRATO.

5.2. Obriga-se a CONTRATADA a garantir a execuçäo do objeto desta
contrataçäo, obedecidas as disposiçÕes da legislaçäo vigente,
responsabilizando-se integralmente pela entrega do objeto do presente
CONTRATO, de acordo com a demanda a ser fornecida,

5.3. A CONTRATADA deverá manter, durante a execuçäo do CONTRATO, as
condiçÕes de regularidade exigidas no Processo Lici:atório sob pena de
rescisäo, devendo apresentar a documentaçäo exigida Sempre que solicitada
pela CONTRATANTE ou no caso de vencimento das certidöes,

5.4. A CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer esclarecimento ou
informaçäo solicitada pela CONTRATANTE; dar ciência imediata e por escrito a
CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execuçäo do
contrato; responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução deste serviço; resronsabilizar-se civil e
criminalmente pelos prejuízos ou danos que eventualmente venha a ocasionar a
CONTRATANTE e/ou terceiros, em funçäo da execuçäo do objeto deste
CONTRATO.

5.5. Por fim, a CONTRATADA fica obrigada a näo transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto do ÇONTRATO, sem prévia anuência da CONTRATANTE,
de modo a manter, durante a execuçäo do CONTRATO, trdas as condiçöes de
habilitaçäo exigidas na licitaçäo.

5.6.. A contratada se obriga a executar o objeto em conformidade
condiçöes estabelecidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊÌIC¡A.

com as

cLÁusuLA SEXTA - DAS oBRtcAçöes oe GoNTRATANTE
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6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento decorrente do objeto no prazo e
condiçÕes estabelecidas na cláusula sétima do presente GONTRATO.

6.2. A CONTRATANTE prestará todas as informaçÕes necessárias para a
execuçäo do(s) objeto(s) ora contratado(s).

cLÁusuLA sÉTrMA - Do PREço

7.1. Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagnrá a ÇONTRATADA
o valor total de R$ 14.440,00 (catorze mil, quatrocentos e quarenta reais).

7.2. Nos valores acima especificados estäo inclusas todas as despesas tais
como: impostos, taxas, e outros encargos que venham a incidir sobre o objeto
licitado, inclusive as fiscais, previdenciárias e trabalhistas.

7.3. A CONTRATANTE deduzirá, quando necessário, das =aturas a serem pagas
a CONTRATADA:

7.3.1. As quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer tftulo;
7.3.2. O valor das multas porventura aplicadas a CONTRATADA, de

conformidade :com as disposiçöes deste contrato;
7.3.3. O valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência

do contrato;
7.3.4. O valor dos pagamentos porventura efetuados pelo GONTRATANTE

terceiros, por danos ou açäo da CONTRATADA, relacionados à execuçäo do
objeto deste CONTRATO,
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VALOR
ITEM QT. UND DESCRTçAO

ìUNTÁRIO TOTAL

1 4 UND

APARELT{O DE TV, TIPO LED,
TECNOLOGIA SMART TV, COM
RESOLUÇAO 4K ULTRA HD (3840 x
2t60), TAMANHO DA TELA 65"
(PLANA), com capacidade de fixação
naparede; tecnologia de vídeo hdr ou
superior, conversor digital integrado;
conexão rf para tv digital; conexão wifi
integrada; conexão ethernet rj45 (lan);
mínimo de 3 entradas hdmi (áudio e

vídeo integrados); mínimo de I entradas
usb; alimentação de energia ca 100

contr?40v,50160hz; ole remoto com
pilhas/baterias inclusas; cabo de força;

R$ 3.610,00 R$ 14.440,00

VAI¡R TOTAL R$ 14.440,00
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7.4. O preço pelo qual será contratado o(s) objeto(s) será fixo e irreajustável,
salvo nos casos previstos em Lei,

CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do(s)
objeto(s), mediante apresentação da(s) respectiva(s) NF-e(s) (nota(s) fiscal(is)
eletrônica(s)), devidamente discriminada(s) e atestada(s) por servidor da
CONTRATANTE.

8.2. O pagamento poderá ser efetuado med¡ante depósito a favor de:
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA, CNPJ n'40.636.593/0001-00, junto ao Banco
do Brasil, Agência no 0386, C/C n" 91505-X, ou por meio de boleto þancário
fornecido pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os valores seråo fixados por 1Z(doze) meses, decorrido este prazo, havendo
prorrogaçäo, o valor poderá ser reajustado pelo IPCA, conforme estabelece a
legislaçäo em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

10.1. As despesas desta licitaçäo correräo por conta da Unidade Orçamentária
da Câmara Municipal de Limeira, onerando a dotaçäo orçamentária codificada
sob no 01,01.01 01.0317001 .2020 4.4.90.52.00.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES

11.1. Ao CONTRATADO, total ou parcialmente inadimplente, poderá ser
aplicada multa administrativa de 10o/o (dez por cento) do valor de sua proposta,
independentemente de aplicaçäo das demais sançÕes previstas no art, 87 da Lei
no 8.666, de 21106/1993.

11.2. lndependentemente da apuração de responsabilidade e da incidência da
multa prevista no item supracitado, a Câmara Municipal de Limeira poderá
aplicar as penalidades de advertência, suspensäo temporária de participaçäo em
licitaçöes e impedimento de contratar com a administraçäo, ocorrendo à

por parte da CONTRATADA, notadamente nas

11.2,L lnobservância no ptazo de entrega;

11.2.2. Fornecimento em desconformidade com o objeto especificado na
proposta,
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1. Na ocorrência de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá assegurado a faculdade
de optar pela suspensäo do cumprimento das obrigaçÕes do contrato até que a

situaçäo seja normalizada, mediante notificaçäo através de oflcio devidamente
protocolado. Devendo a CONTRATADA observar na integra a previsäo do art.
78, XVda Lei no 8.666, de2110611993 no que tange calamidade pública; grave
perturbaçåo da ordem interna ou guerra.

12.2. Os encargos moratórios devidos em razäo do atraso no pagamento
poderäo ser calculados com a utilizaçäo da seguinte formula:

EM=NxVPxl
EM = Encargos moratórios;

N = No de dias entre a data prevista para o pagamento e a da do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;
| = f ndice de compensaçåo financeira, assim apurado:

l=(TX/100)=l=
365

TX = Percentualda taxa anual;

Obs.: O percentual da taxa anual seguirá o IPCA do lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatfstica do mês referente ao atraso.

123. Ê. devido desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inadimplência das cláusulas e condiçöes estabelecidas neste contrato,
por ambas as partes, assegura o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente
consoante previsäo dos art. 78 e79 da Lei no 8.666 de2110611993, mediante
notificaçåo através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova
de recebimento, sem prejuízo de outras implicaçöes administrativas e judiciais,

13.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de
rescisão previstos nos art. 77 a art.80 da Lei no 8,666, de 21106/1993,

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - coNotçöes cenn¡s

14.1. A CONTRATADA declara, expressamente, que tem pleno conhecimento
das obrigações que fazem parte deste contrato

14.2. A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega do objeto deste contrato,
se comprometendo a atender problemas que venham a ser gerados em
decorrência do seu fornecimento.
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14.3. Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como
danoso e prejudicial a regular execuçäo do objeto da licitaçäo, só irá eximi-la da
responsabilidade contratual a que está sujeita após ter a CONTRATANTE
analisado e concluído que se tratava de fato imprevisível, dificultoso a normal
execuçäo do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis.

14.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades,
nem implicará aceitação definitiva do objeto do contrato.

14.5. Qualquer tolerância da CONTRATANTE quanto a eventuais infraçÕes
contratuais, não implicará renúncia a direitos e näo pode ser entendida como
aceitaçäo, novaçäo ou precedente.

14.6. É vedada a transferência, total ou parcial, do objeto deste contrato a

terceiros, sem anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Limeira, Estado de Säo Paulo, para dirimir
questÕes derivadas deste contrato, por mais privilegiado que possa ser o foro da
CONTRATADA.

15.2.8 porestarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes
abaixo.

Limeira, 17 de março de2023.

Contratada:
RODRIGO Assinado de forma

dioital oor RODRIGOFERRINI rrilnrr.ri

TEIX El RA:279478 TEIxEIRA:27e47818800
Dados: 2023.03.20

1 8800 t6rl1:s2 -03'oo'

DE LIMEIRA/ SP RFEIXE COMERCIAL LTDA
EVERT IVEIRA FERREIRA ROPRIGO FERRINI TEIXEIRA

REPRESENTANTE LEGALIDENTE

PÂtåCl0TåIUl8l:Ru¿Pedtolacffiriâ,nç70-Jardirnlrlovalt*lia lttP:13aûa.35t lLimeira-SP 11934ü4.7500 11934S4.750?
www,limehasp.leg.br I cûntäto@lirnrira.sp.teg.br I facebook camaralitnoira I hvilter: camnradelimelra I youtuhe: camaradelimeira


